DECRETO LEGISLATIVO Nº 060, DE 18/10/93

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Gabinete, e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam criados, no âmbito do Gabinete, os seguintes cargos de provimento em comissão:




I – Motorista do Gabinete, em número de dois (02);




II – Assessor Parlamentar do Gabinete, um (01);




III – Recepcionista, em número de dois (02).




§ 1º - Os cargos de que trata o artigo serão providos pela Mesa Diretora.




§ 2º - As atribuições dos cargos criados por este Decreto Legislativo serão fixados por Decreto Legislativo Administrativo.




Art. 2º - São os seguintes os vencimentos dos cargos referidos no artigo 1º e que passarão a integrar a Tabela de vencimento dos cargos de provimento em comissão:




I – Motorista do Gabinete, CR$ 38.359,20 (trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove cruzeiros reais e vinte centavos);




II – Assessor Parlamentar Go gabinete, CR$ 23.170,40 (vinte e três mil, cento e setenta  cruzeiros reais e quarenta centavos);




III – Recepcionista, CR$ 19.586,60 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e seis cruzeiros reais e sessenta centavos).




Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 1993.
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